
 

  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DO APOIO EXTRAORDINÁRIO À RETOMA 
PROGRESSIVA 
     
Exmos. Senhores Associados e Membros Aliados, 
 
O apoio extraordinário à retoma progressiva da atividade foi criado no 
âmbito do Programa de Estabilização Económica e Social, aprovado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2020,1 de 6 de junho, 
com vista a apoiar a manutenção dos postos de trabalho no contexto da 
retoma da atividade económica em 2020. 
 
O Decreto-Lei   71-A-2021, vem proceder à nona alteração ao Decreto-
Lei n.º 46-A/2020, de 30 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 
90/2020, de 19 de outubro, 98/2020, de 18 de novembro, 101-A/2020, 
de 27 de novembro, 6-C/2021, de 15 de janeiro, 8-B/2021, de 22 de 
janeiro, 23-A/2021, de 24 de março, 32/2021, de 12 de maio, e 56-
A/2021, de 6 de julho, que cria o regime do apoio extraordinário à 
retoma progressiva em empresas em situação de crise empresarial com 
redução temporária do período normal de trabalho. 

 
1Ver circulares informativas ARAC 204/2020, 274/2020, 315/2020, 337/2020, 20/2021, 
65/2021, 122/2021, 174/2021 e 228/2021. 
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Com a entrada em vigor deste diploma, independentemente da data de apresentação do pedido de apoio 
previsto no art.º 4º  o empregador só pode beneficiar desse apoio até ao final do mês em que, por 
determinação legislativa ou administrativa de fonte governamental, vigorem medidas restritivas de 
atividades económicas, tais como regras em matérias de horário de funcionamento, de ocupação ou de 
lotação de estabelecimentos ou eventos, bem como limitações à circulação de pessoas no território, ou 
condicionamento de acesso de turistas oriundos dos principais mercados emissores de turistas, no âmbito 
da pandemia da doença COVID-19. 

 
São alterados os seguintes artigos: 
 

Artigo 1.º 
Objeto 

 
O presente decreto-lei procede à nona alteração ao Decreto-Lei n.º 46-A/2020, de 30 de julho, alterado 
pelos Decretos-Leis n.os 90/2020, de 19 de outubro, 98/2020, de 18 de novembro, 101-A/2020, de 27 de 
novembro, 6-C/2021, de 15 de janeiro, 8-B/2021, de 22 de janeiro, 23-A/2021, de 24 de março, 32/2021, de 
12 de maio, e 56-A/2021, de 6 de julho, que cria o regime do apoio extraordinário à retoma progressiva em 
empresas em situação de crise empresarial com redução temporária do período normal de trabalho. 
 

Artigo 2.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 46-A/2020, de 30 de julho 

 
Os artigos 4.º, 5.º, 12.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 46-A/2020, de 30 de julho, na sua redação atual, passam a 
ter a seguinte redação: 

«Artigo 4.º 
[...] 

1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - Independentemente da data de apresentação do pedido de apoio previsto no presente artigo, o 
empregador só pode beneficiar desse apoio até ao final do mês em que, por determinação legislativa ou 
administrativa de fonte governamental, vigorem medidas restritivas de atividades económicas, tais como 
regras em matérias de horário de funcionamento, de ocupação ou de lotação de estabelecimentos ou 
eventos, bem como limitações à circulação de pessoas no território, ou condicionamento de acesso de 
turistas oriundos dos principais mercados emissores de turistas, no âmbito da pandemia da doença COVID-
19. 
11 - Para efeitos do número anterior, consideram-se como principais mercados emissores de turistas os 
definidos, mediante despacho, pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas da economia, das 
finanças e do trabalho, solidariedade e segurança social. 
 

Artigo 5.º 
[...] 

1 - ... 
a) ... 
b) ... 
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c) ... 
d) ... 
i) (Revogada.) 
ii) Até 100 % até ao limite de 75 % dos trabalhadores ao seu serviço por estabelecimento, sem prejuízo do 
disposto no n.º 4; 
iii) Até 100 % para o empregador dos setores de bares, discotecas, parques recreativos e fornecimento ou 
montagem de eventos, com as empresas abrangidas definidas por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da economia, das finanças e da segurança social, designadamente através da 
respetiva Classificação Portuguesa das Atividades Económicas, desde que o encerramento de instalações e 
estabelecimentos seja estabelecido por determinação legislativa ou administrativa de fonte governamental, 
no contexto das medidas aplicadas no âmbito da pandemia da doença COVID-19. 
2 - ... 
3 - (Revogado.) 
4 - O empregador pode, em alternativa ao disposto na subalínea ii) da alínea d) do n.º 1, reduzir até 75 % o 
PNT, até à totalidade dos trabalhadores ao seu serviço por estabelecimento. 
5 - ... 
6 - Para efeitos do disposto no presente artigo, o empregador tem o dever de manter em funcionamento a 
sua atividade em todos os estabelecimentos, salvo nas situações em que o encerramento de instalações e 
estabelecimentos seja estabelecido por determinação legislativa ou administrativa de fonte governamental, 
no âmbito da pandemia da doença COVID-19. 
7 - As situações previstas na subalínea ii) da alínea d) do n.º 1, no n.º 4 e no número anterior são atestadas 
por declaração do empregador sob compromisso de honra no formulário mencionado no artigo 11.º 
 

Artigo 12.º 
[...] 

 
1 - ... 
2 - Durante o período de redução, bem como nos 90 dias seguintes, o empregador não pode: 
a) ... 
b) ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
 

Artigo 19.º 
Entrada em vigor 

 
1 - O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
2 - ...» 
 

Artigo 3.º 
Norma revogatória 

 
São revogados: 
a) A subalínea i) da alínea d) do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 46-A/2020, de 30 de julho, na 
sua redação atual; 
b) O artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 23-A/2021, de 24 de março. 
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Artigo 4.º 
Entrada em vigor e produção de efeitos 

 
1 - O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
2 - O disposto na alínea d) do n.º 1, no n.º 4, no n.º 6 e no n.º 7 do artigo 5.º e no n.º 2 do artigo 12.º 
do Decreto-Lei n.º 46-A/2020, de 30 de julho, com a redação conferida pelo presente decreto-lei, produz 
efeitos a partir de 1 de outubro de 2021. 
 
 
Para qualquer esclarecimento adicional, agradecemos que contactem os Serviços da ARAC, os quais se 
encontram ao vosso inteiro dispor. 
 

Com os melhores cumprimentos 
 

O Secretário-Geral 
 

Joaquim Robalo de Almeida 
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